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 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
 A matéria discutida junto ao Poder Judiciário pode ser objeto de lançamento do crédito tributário com a aplicação de juros de mora, excluindo-se a multa de ofício se suspensa a exigibilidade do crédito tributário. 
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 Não compete à autoridade administrativa a apreciação das questões de constitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
  
 Vistos  relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso, para quanto à parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que decidiu não tomar conhecimento da impugnação no tocante à matéria já levada à apreciação do Poder Judiciário e considerar procedente o lançamento das demais matérias referentes a auto de infração referente ao IRPJ do ano calendário 1996. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida (e-fls. 323 e ss):
Trata o presente processo administrativo fiscal (PAF) de auto de infração lavrado contra a contribuinte em epígrafe em 12/09/2001. Foi constituído crédito tributário de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ, fls. 227 e 228), em decorrência de auditoria fiscal levada a efeito na escrita contábil da empresa, referente aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 1996.
2. Consta nos autos (fl. 227) que o auto de infração, depois de formalizado, totalizou o montante devido de R$ 826.657,75, incluídos os valores devidos a título de tributo e de juros de mora, estes últimos calculados até 30/09/2001.
3. A autoridade fiscal, além de relacionar a infração apurada no corpo do auto de infração, pormenorizou-a no Termo de Verificação em anexo (fl. 226), o qual relata o resultado da auditoria fiscal. 
4. Em suma, aduz que o contribuinte ajuizou o Mandado de Segurança autuado sob o n° 95.0033586-7, solicitando tutela jurisdicional que reconhecesse o direito de proceder à compensação do prejuízo fiscal apurado em períodos anteriores na determinação da base de cálculo do IRPJ, desconsiderando a limitação imposta pela Lei n° 8.981/1995, mais precisamente o limite de 30%.
5. Informa que embora tenha o Tribunal Regional Federal da 3a Região concedido a segurança pleiteada, confirmando assim a liminar exarada no curso da Medida Cautelar autuada sob o n° 96.03.085350-0, ainda não houve o trânsito em julgado da decisão definitiva, estando, pois, pendentes de julgamento os recursos especial e extraordinário ajuizados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Desta forma, procedeu ao lançamento, sem a multa de ofício, por estar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa.
6. O enquadramento legal do auto de infração, constante na �Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is)", pode ser reproduzido da seguinte forma: art. 42, caput, da Lei n° 8.981/1995; arts. 12 e 15 da Lei n° 9.065/1995.
7. A contribuinte, que tomou ciência do auto de infração em 13/09/2001, apresentou impugnação em 15/10/2001, nos termos da petição acostada aos autos (fls. 235 a 252), alegando, em síntese, o que segue:
7.1 De plano afirma que não há interesse da Administração Pública em proceder ao lançamento de oficio, eis que a liminar exarada pelo Poder Judiciário obstaria a fluência do prazo decadencial, bem como inviabilizaria o lançamento por inexistência de fato imponível. Pelos mesmos motivos aduzidos, pugna pela improcedência da cobrança dos juros de mora.
7.2 Em seguida, alega que não há, no caso em exame, renúncia à esfera administrativa, eis que esta só poderia ocorrer se tivesse ajuizado ação judicial contra o auto de infração indigitado. Destarte, com fulcro nos direitos à ampla defesa e ao contraditório, entende que quando a própria Administração Pública instaura procedimento . administrativo posterior à ação judicial, deve-se reconhecer a possibilidade de recurso administrativo.
7.3 Quanto ao mérito aduz que a restrição à compensação integral de prejuízo fiscal acumulado em períodos anteriores é inconstitucional por ferir um direito adquirido.
7.4 Ademais, configuraria verdadeiro empréstimo compulsório, embora não se tenha respeitado o art. 148 da Constituição Federal de 1988, que estipula determinadas regras de observância obrigatória para este tributo.
7.5 Que não é cabível a aplicação de taxa Selic como juros de mora por inexistir lei que regulamente a utilização na seara tributária. Ademais, seria indevida em função da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
7.6 Requer, com base no exposto, o sobrestamento do julgamento, o cancelamento do auto de infração, ou ao menos, a exclusão dos juros de mora.
8. É o relatório.
A decisão de primeira instância decidiu não tomar conhecimento da impugnação no tocante à matéria já levada à apreciação do Poder Judiciário e considerar procedente o lançamento das demais matérias referentes a auto de infração referente ao IRPJ do ano calendário 1996: 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Data do fato gerador: 3 1/ 12/ 1996
Ementa: CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
A matéria discutida junto ao Poder Judiciário pode ser objeto de lançamento do crédito tributário com a aplicação de juros de mora, excluindo-se a multa de ofício se suspensa a exigibilidade do crédito tributário. `
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
Não compete à autoridade administrativa a apreciação das questões de constitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.

Cientificada da decisão de primeira instância, a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 11/06/2015 (e-fl. 240), em que repete os fundamentos de sua impugnação. Além dos fundamentos levados à primeira instância alega 
POSTERGAÇÃO
29. Finalmente, ainda que fosse viável a exigência, a despeito do provimento judicial; ou procedente a autuação no mérito; ou mesmo irreparável o auto quanto a sua extensão (constituição) e valores (juros) - o que se admite apenas à guisa de argumentação - tampouco poderia ser mantido o acórdão recorrido e, consequentemente, o lançamento.
Da análise da DIRPJ/97 (ano-calendário 96), a fiscalização constatou: "compensação em relação a prejuízos fiscais em montante maior que o permitido". Diante disso, apurou suposto crédito de IRPJ, da ordem de R$ 826.657,75.
30. Ocorre que, verificando que o contribuinte teria antecipado a exclusão ou compensação de valores, postergando com isso o recolhimento do tributo, é de rigor que a própria auditoria tivesse procedido desde logo o ajuste do lucro real dos períodos envolvidos para, somente então, efetuar o eventual lançamento, pelo valor líquido.
31. É o que determina o art. 193 do RIR/94 




 Conselheiro LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço parcialmente, para não apreciar do recurso o que se refere a matéria já levada à apreciação do Poder Judiciário e a matéria não levada à primeira instância (postergação).
A princípio alega a Recorrente que ao ter antecipado a exclusão ou compensação de valores (prejuízos acumulados) em 1996, postergou com isso o recolhimento do tributo para os anos calendários seguintes, razão pela qual não haveria tributo a ser cobrado.
Como o CARF tem previsão legal de instância recursal, não cabe trazer a esta segunda instância administrativa questão não levada a primeira. E conforme observo na impugnação (fls. 235 a 252), não houve apelo á eventual postergação dos tributos não pagos em 1996. Por isso não conheço do recurso voluntário nesta questão.
O Recorrente ajuizou o Mandado de Segurança autuado sob o n° 95.0033586-7, solicitando tutela jurisdicional que reconhecesse o direito de proceder à compensação do prejuízo fiscal apurado em períodos anteriores na determinação da base de cálculo do IRPJ, desconsiderando a limitação imposta pela Lei n° 8.981/1995, mais precisamente o limite de 30%. Por isso se fez necessário proceder o lançamento, sem a multa de ofício, por estar o crédito tributário com a exigibilidade suspensa.
Desta forma, e conforme prescrito na Súmula CARF nº 1, não se discutirá a matéria afeta ao Poder Judiciário que trata do direito de compensar além do limite de 30% do prejuízo acumulado.
Súmula CARF nº 1:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Protesta ainda a Recorrente que a aplicação da taxa Selic não tem respaldo legal para regulamentar a cobrança de dividas tributárias. Tal argumento não merece prosperar, pois como destacado pela decisão de primeira instância, a cobrança de juros de mora está devidamente fundamentada nos arts. 13 da Lei n° 9.065/1995 e 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96. Não cabe a este CARF fazer julgamento de validade ou de inconstitucionalidade do dispositivo citado. Neste sentido a Súmula CARF n. 2:
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.


Protesta ainda a Recorrente que que durante o período de vigência da liminar que suspender a exigibilidade do crédito tributário nao cabe a exigência de juros de mora. A respeito cabe trazer à tona que o art. 161, § 1°, do CTN não estipula um limite ao juros de mora, determinando apenas que os juros moratórios serão de 1 (um) por cento ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso, a saber:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§ 2° O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Com efeito, os juros de mora são, inevitavelmente, devidos quando não recolhido tempestivamente o tributo. Ressalva-se em lei apenas a hipótese de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito e do depósito do montante integral correspondente ao crédito tributário sub-judice, e que resulte em conversão em renda da União.
Por todo o exposto, o presente voto é no sentido de dele conheço parcialmente, para não apreciar do recurso o que se refere a matéria já levada à apreciação do Poder Judiciário e a matéria não levada à primeira instância (postergação), e considerar procedente o lançamento das demais matérias referentes a auto de infração atinente ao IRPJ do ano calendário 1996.
 (Assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA
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Trata-se de recurso voluntario contra acorddao da DRJ que decidiu ndo tomar
conhecimento da impugnacgdo no tocante & matéria ja levada a apreciacdo do Poder Judiciério e
considerar procedente o langcamento das demais matérias referentes a auto de infracdo referente
ao IRPJ do ano calendario 1996. Por bem resumir o litigio pego vénia para reproduzir o relatorio
da deciséo recorrida (e-fls. 323 e ss):

Trata o presente processo administrativo fiscal (PAF) de auto de infracdo lavrado contra
a contribuinte em epigrafe em 12/09/2001. Foi constituido crédito tributario de Imposto
sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ, fls. 227 e 228), em decorréncia de auditoria
fiscal levada a efeito na escrita contabil da empresa, referente aos fatos geradores
ocorridos no ano-calendéario de 1996.

2. Consta nos autos (fl. 227) que o auto de infracdo, depois de formalizado, totalizou o
montante devido de R$ 826.657,75, incluidos os valores devidos a titulo de tributo e de
juros de mora, estes Ultimos calculados até 30/09/2001.

3. A autoridade fiscal, além de relacionar a infracdo apurada no corpo do auto de
infracdo, pormenorizou-a no Termo de Verificacdo em anexo (fl. 226), o qual relata o
resultado da auditoria fiscal.

4. Em suma, aduz que o contribuinte ajuizou o Mandado de Seguranca autuado sob o n°
95.0033586-7, solicitando tutela jurisdicional que reconhecesse o direito de proceder a
compensagdo do prejuizo fiscal apurado em periodos anteriores na determinacdo da
base de calculo do IRPJ, desconsiderando a limitagdo imposta pela Lei n° 8.981/1995,
mais precisamente o limite de 30%.

5. Informa que embora tenha o Tribunal Regional Federal da 3a Regido concedido a
seguranca pleiteada, confirmando assim a liminar exarada no curso da Medida Cautelar
autuada sob o n° 96.03.085350-0, ainda ndo houve o transito em julgado da decisdo
definitiva, estando, pois, pendentes de julgamento os recursos especial e extraordinario
ajuizados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Desta forma, procedeu ao
langamento, sem a multa de oficio, por estar o crédito tributario com a exigibilidade
suspensa.

6. O enquadramento legal do auto de infragdo, constante na “Descricdo dos Fatos e
Enquadramento(s) Legal(is)", pode ser reproduzido da seguinte forma: art. 42, caput, da
Lei n° 8.981/1995; arts. 12 e 15 da Lei n° 9.065/1995.

7. A contribuinte, que tomou ciéncia do auto de infracdo em 13/09/2001, apresentou
impugnacdo em 15/10/2001, nos termos da peticdo acostada aos autos (fls. 235 a 252),
alegando, em sintese, 0 que segue:

7.1 De plano afirma que ndo ha interesse da Administragdo PUblica em proceder ao
langamento de oficio, eis que a liminar exarada pelo Poder Judiciario obstaria a fluéncia
do prazo decadencial, bem como inviabilizaria o lancamento por inexisténcia de fato
imponivel. Pelos mesmos motivos aduzidos, pugna pela improcedéncia da cobranga dos
juros de mora.

7.2 Em seguida, alega que ndo ha, no caso em exame, rendncia & esfera administrativa,
eis que esta s6 poderia ocorrer se tivesse ajuizado acao judicial contra o auto de infracdo
indigitado. Destarte, com fulcro nos direitos & ampla defesa e ao contraditorio, entende
que quando a prépria Administragdo Pulblica instaura procedimento . administrativo
posterior a agdo judicial, deve-se reconhecer a possibilidade de recurso administrativo.

7.3 Quanto ao mérito aduz que a restricdo a compensacgdo integral de prejuizo fiscal
acumulado em periodos anteriores é inconstitucional por ferir um direito adquirido.

7.4 Ademais, configuraria verdadeiro empréstimo compulsério, embora ndo se tenha
respeitado o art. 148 da Constituicdo Federal de 1988, que estipula determinadas regras
de observéancia obrigatoria para este tributo.

7.5 Que ndo é cabivel a aplicagdo de taxa Selic como juros de mora por inexistir lei que
regulamente a utilizacdo na seara tributaria. Ademais, seria indevida em funcdo da
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.
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7.6 Requer, com base no exposto, o sobrestamento do julgamento, o cancelamento do
auto de infracdo, ou ao menos, a exclusdo dos juros de mora.

8. E o relatdrio.

A decisdo de primeira instancia decidiu ndo tomar conhecimento da impugnacéo
no tocante a matéria ja levada a apreciacdo do Poder Judiciario e considerar procedente o
langamento das demais matérias referentes a auto de infracdo referente ao IRPJ do ano

calendario 1996:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 3 1/ 12/ 1996

Ementa. CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL.

A matéria discutida junto ao Poder Judiciario pode ser objeto de langamento do crédito
tributario com a aplicagdo de juros de mora, excluindo-se a multa de oficio se suspensa
a exigibilidade do crédito tributario.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Ndo compete a autoridade administrativa a apreciacdo das questdes de
constitucionalidade das normas tributarias, cabendo-lhe observar a legislagco em vigor.

Cientificada da decisdo de primeira instancia, a Interessada interpds recurso
voluntario, protocolado em 11/06/2015 (e-fl. 240), em que repete os fundamentos de sua
impugnacdo. Além dos fundamentos levados a primeira instancia alega

POSTERGACAO

29. Finalmente, ainda que fosse viavel a exigéncia, a despeito do provimento judicial;
ou procedente a autuagdo no mérito; ou mesmo irreparavel o auto quanto a sua extensdo
(constituicdo) e valores (juros) - o que se admite apenas a guisa de argumentagdo -
tampouco poderia ser mantido o acdrdao recorrido e, consequentemente, o langcamento.

Da andlise da DIRPJ/97 (ano-calendario 96), a fiscalizacdo constatou: "compensagdo
em relagdo a prejuizos fiscais em montante maior que o permitido”. Diante disso,
apurou suposto crédito de IRPJ, da ordem de R$ 826.657,75.

30. Ocorre que, verificando que o contribuinte teria antecipado a exclusdo ou
compensacdo de valores, postergando com isso o recolhimento do tributo, é de rigor que
a propria auditoria tivesse procedido desde logo o ajuste do lucro real dos periodos
envolvidos para, somente entdo, efetuar o eventual langamento, pelo valor liquido.

31. E o que determina o art. 193 do RIR/94
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Voto

Conselheiro LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA, Relator.

O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheco parcialmente, para ndo
apreciar do recurso o que se refere a matéria ja levada a apreciacdo do Poder Judiciario e a
matéria ndo levada a primeira instancia (postergacgao).

A principio alega a Recorrente que ao ter antecipado a exclusdo ou compensacao
de valores (prejuizos acumulados) em 1996, postergou com isso o recolhimento do tributo para
0s anos calendarios seguintes, razdo pela qual ndo haveria tributo a ser cobrado.

Como o CARF tem previsdo legal de instancia recursal, ndo cabe trazer a esta
segunda instancia administrativa questdo ndo levada a primeira. E conforme observo na
impugnacao (fls. 235 a 252), ndo houve apelo & eventual postergacao dos tributos ndo pagos em
1996. Por isso ndo conheco do recurso voluntario nesta questéo.

O Recorrente ajuizou 0 Mandado de Seguranga autuado sob o n° 95.0033586-7,
solicitando tutela jurisdicional que reconhecesse o direito de proceder a compensacdo do
prejuizo fiscal apurado em periodos anteriores na determinacdo da base de célculo do IRPJ,
desconsiderando a limita¢do imposta pela Lei n° 8.981/1995, mais precisamente o limite de 30%.
Por isso se fez necessario proceder o lancamento, sem a multa de oficio, por estar o crédito
tributario com a exigibilidade suspensa.

Desta forma, e conforme prescrito na Simula CARF n° 1, ndo se discutird a
matéria afeta ao Poder Judiciario que trata do direito de compensar além do limite de 30% do
prejuizo acumulado.

Sumula CARF n° 1:

Importa renlincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de a¢do
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio,
com o0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagéo,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Protesta ainda a Recorrente que a aplicacdo da taxa Selic ndo tem respaldo legal
para regulamentar a cobranca de dividas tributarias. Tal argumento ndo merece prosperar, pois
como destacado pela decisdo de primeira instancia, a cobranca de juros de mora esta
devidamente fundamentada nos arts. 13 da Lei n° 9.065/1995 e 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96. N&o
cabe a este CARF fazer julgamento de validade ou de inconstitucionalidade do dispositivo
citado. Neste sentido a Siumula CARF n. 2:

Simula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.



http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Protesta ainda a Recorrente que que durante o periodo de vigéncia da liminar que
suspender a exigibilidade do crédito tributario nao cabe a exigéncia de juros de mora. A respeito
cabe trazer a tona que o art. 161, § 1°, do CTN ndo estipula um limite ao juros de mora,
determinando apenas que 0s juros moratorios serdo de 1 (um) por cento ao més, se a lei ndo
dispuser de modo diverso, a saber:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicao das penalidades
cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributaria.

§ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a taxa de
um por cento ao més.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Com efeito, os juros de mora séo, inevitavelmente, devidos quando ndo recolhido
tempestivamente o tributo. Ressalva-se em lei apenas a hipétese de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito e do deposito do montante integral
correspondente ao crédito tributario sub-judice, e que resulte em conversao em renda da Unido.

Por todo o exposto, o presente voto € no sentido de dele conheco parcialmente,
para ndo apreciar do recurso o que se refere a matéria ja levada a apreciacdo do Poder Judiciario
e a matéria ndo levada a primeira instancia (postergacao), e considerar procedente o langamento
das demais matérias referentes a auto de infragdo atinente ao IRPJ do ano calendario 1996.

(Assinado digitalmente)
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